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DECRETO 3392 DE 25  DE ABRIL DE 2008 

 

 

REVOGA O DECRETO 3370 DE 19 DE MARÇO DE 2008. 

 

 
 

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 3370 de 19 de março de 2008, 

que dispõe sobre exoneração por aposentadoria. 

 

Art.  2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 25 DE ABRIL DE 2008.  

 

 

 

Plínio Stuani 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Márcio Becker 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 


